
Emissão: 14-02-2024 09:51:37 Página: 1 de 2

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00889/2019

TORNA OFICIAL NO CALENDÁRIO MUNICIPAL O EVENTO “MISS E MISTER 3ª IDADE NO MUNICÍPIO DE 
UBERLÂNDIA”. 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído oficialmente no município de Uberlândia, o evento “Miss e Mister 3ª Idade”, passando a integrar no 
calendário de atividades, a se realizar anualmente, no mês de Junho. 

Art. 2º O evento tem como público alvo idosos com idade igual ou superior de 60 anos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CARRIJO
Vereador

Ver. Baiano
Vereador

Ver. Vilmar Resende
Vereador

Justificativa:

O evento "Miss e Mister 3ª Idade foi criado no ano de 2003 pela jornalista Silvana Borges, quando foi sancionado o Estatuto 
do Idoso e tem como objetivo oferecer ás pessoas que estão vivendo a melhor idade uma noite de brilho e glamour, sendo os 
idosos acima de 60 anos o centro das atenções. Nesse concurso os participantes não têm nenhum gasto, todos são maquiados, 
penteados e vestidos pela produção do evento, além de participarem da divulgação em forma de entrevista e terem na noite 
do desfile e escolha dos vencedores um show especial. Já foram realizadas 17 edições, onde o evento já recebeu 
personalidades como Francisco Petrone, Sérgio Fonta (ator da Rede Globo), José Messias (jurado do Programa Rau Gil), 
Grupo WER, Banda Jovem Guarda, Ludy Rocha e Muller ( ela vencedora dos Mulheres que Brilham do Programa Raul Gil), 
e tantos outras personalidades de renome e artistas locais. Os participantes são idosos com idade igual ou acima de 60 anos, 
sendo abertas inscrições para 15 mulheres e 15 homens. Devido a importância de valorizarmos os idosos de nossa cidade, 
pois são homens e mulheres com infinita sabedoria que servem de exemplos para muita gente, gerações atuais e gerações 
futura, conto com o apoio dos Nobres Pares Edia para aprovação dessa justa homenagem.
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